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APRESENTAÇÃO 

o Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, vinculado 

ao Superior Tribunal de Justiça, apresenta à comunidade jurídica o caderno final 

contendo os enunciados aprovados na IX Jornada de Direito Civil. 

Foi um evento grandioso, realizado em 19 e 20 de maio de 2022, nas de

pendências do CJF. Os dois dias de profundos debates e congraçamento coroaram 

meses de intenso trabalho, contando com a valorosa participação de ministros do 

STJ, juízes auxiliares, juristas de renome, magistrados relatores, especialistas con

vidados e do incansável corpo administrativo do CEJ. 

Os desafios foram muitos, a começar por ter sido um dos primeiros 

eventos presenciais realizados após o difícil período de muitas e penosas 

perdas em decorrência da pandemia da covid-19, no qual quase tudo ocor

reu de modo virtual. 

O sucesso da IX Jornada, revelado por seu resultado, demonstra toda a 

relevância da troca de experiências, que é inerente ao mundo real. Espera-se 

que esse seja um caminho sem volta, unindo o melhor das novas tecnologias ao 

retorno de um convívio mais próximo entre todos, sempre em busca de ideias, 

práticas e atitudes que possam potencializar o sistema de justiça, na qualidade de 

guardião dos melhores interesses dos cidadãos. 

Os números do evento são superlativos. Foram 915 propostas encaminha

das por estudantes, professores, advogados, promotores e juízes de todo o País. 

Essa quantidade representa quase o triplo da média de proposições enviadas nas 

Jornadas anteriores. A IX Jornada já é um marco, coincidentemente - ou não -

comemorando 20 anos do Código Civil e da instituição das próprias Jornadas. 

A Coordenação Científica, que tive o prazer de compartilhar com o Minis

tro Paulo de Tarso Sanseverino e com o Ministro Marco Aurélio Bellizze, estabe

leceu sete Comissões de Trabalho, todas presididas por ministros do Superior 

Tribunal de Justiça: Comissão I) Parte Geral e Normas de Introdução ao Direito 



Brasileiro - LlNDB (Presidente Ministro Moura Ribeiro); Comissão 11) Obrigações 

(Presidente Ministro Antonio Carlos Ferreira); Comissão 111) Contratos (Presidente 
d~~" 

Ministro Marco Buzzi); Comissão IV) Responsabilidade Civil (Presidente Ministra 

Maria Isabel Gallotti); Comissão V) Direito das Coisas e Propriedade Intelectual 

(Presidente Ministro Raul Araújo); Comissão VI) Família e Sucessões (Presidente 

Ministro Mauro Campbell Marques); e, uma inovação, Comissão VII) Direito Digi

tai e Novos Direitos (Presidente Ministro Villas Bôas Cueva). 

Reunir esses notáveis ministros e os maiores juristas da atualidade para 

debater o Código Civil não é tarefa simples. 

Trata-se do nosso maior diploma legal, com mais de 2 mil artigos. O Código 

Civil representa para as relações privadas aquilo que a Constituição da República re

presenta para o ordenamento jurídico - é o estatuto edificador das relações sociais. 

A principal função jurisdicional do STJ é ser o último intérprete da legis

lação infraconstitucional, adequando as normas extraídas dos textos legais ao 

contexto social, econômico, ambiental, tecnológico e político da realidade con

temporânea brasileira. Cabe ao Tribunal da Cidadania garantir a efetividade e a 

aplicabilidade das leis, conferindo sentido ao direito de forma atual e permitindo 

um ambiente salutar de resolução de litígios, do qual a segurança jurídica deve 

ser pilar inabalável. 

As Jornadas possibilitam - por meio de profunda e democrática atividade 

dialógica - expor a compreensão moderna do arcabouço normativo, temperado 

pelo que há de mais inovador na comunidade científica. 

Os debates foram extremamente ricos, envolvendo os mais variados as

suntos na seara do Direito Civil. Disposição do próprio corpo, cláusula penal, res

ponsabilidade pré-contratual, boa-fé objetiva, agravamento intencional do risco, 

cumprimento pelo equivalente pecuniário, condição de autor e sistemas de inteli

gência artificial, direito de laje, parentalidade socioafetiva, convivência equilibra

da, despesas com doula e alimentos gravídicos, diversidade em linha, proteção de 

dados e legítima expectativa, proteção da identidade pessoal no ambiente digital, 

herança digital, entre outros, são exemplos de temas que foram tratados, ao lon

go das reuniões das Comissões de Trabalho e da Plenária, por mais de trezentos 

estudiosos, interessados e profissionais do Direito. 



I o resultado da IX Jornada de Direito Civil se evidencia na presente publi-

cação, que contém todos os enunciados aprovados, de forma democrática e por 

quórum qualificado, além da conferência inaugural proferida pela Professora 

Judith Martins-Costa. 

A Coordenação Científica agradece a participação, a disponibilidade e o 

comprometimento de todos os envolvidos. O Tribunal da Cidadania, mais uma 

vez, cumpre seu papel prestigiando a comunidade científica e expondo-se ao de

bate, em prol de um Judiciário mais rente à realidade e, por isso, mais eficaz. 

O Conselho da Justiça Federal, por intermédio do Centro de Estudos 

Judiciários, sob a irretocável condução do Ministro Jorge Mussi, merece 

nossos aplausos. 

Boa leitura! 

Luis Felipe Salomão 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça 

(Coordenador científico da IX Jornada de Direito Civil) 




